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PORTARIA 09/2025 

 

CONCEDE APRIMORAMENTO INTELECTUAL A SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL. 

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNI-

CÍPIO DE CARANDAÍ – CARANDAÍ PREV, no uso das atribuições que lhe são con-

feridas, 

CONSIDERANDO o requerimento da  servidora,   JESSICA ROSA BATISTA LIMA, ma-

trícula nº 1995, ocupa o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado(a) neste 

Instituto de Previdência – Carandaí Prev, realizado na data de 20 de agosto de 2025. 

CONSIDERANDO o parecer favorável e deferimento por parte da Comissão de Avalia-

ção de Desempenho do estágio probatório, de aprimoramento intelectual e de seleção;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Conceder à servidora JESSICA ROSA BATISTA LIMA, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, o aprimoramento intelectual previsto no inciso I do art. 27 

da Lei nº 2.295/2018, que institui o Estatuto dos Servidores Municipais. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

                                                                          

  Carandaí, ___ de ___________ de 2025. 

 

 

 

 

MAX JUNIOR DE ANDRADE 

SUPERINTENDENTE DO CARANDAÍPREV 
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